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Cachoeira de Itapemirim, 13 de dezembro de 2013.

OF/GAP/No 1299/2013

Exmo. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

(documento:/

lA PROTOCOLO;

Senhor Presidente,
3U

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° 064/2013 para apreci
ação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
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MENSAGEM

Exceicntíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal o Projeto de
Lei no 064/2013, que institui no município de Cachoeiro de Itapemirim o
Cadastro Técnico Ambienta! de Atividades - CTAA, a Taxa de Controle
Fiscalização Ambiental - TCFA previstos na Lei Federal n° 10.165^ de
27 de dezembro de 2000, e na Lei Estadual n° 10.098, de 29 de outubro
de 2013, e dá outras providências.

Inicialmente, cabe ressaltar que a citada taxa não corresponde à criação de um
novo tributo que venha a onerar o contribuinte, tendo em vista que o IBAMA já
efetua a cobrança da taxa que foi instituída por Lei federal, mas simplesmente a
instituição de um instrumento legal que permita ao Município reter os 60% sobre
os valores cobrados pelo IBAMA, que lhes são, prioritariamente, devidos já que é
o local quem, de fato, procede a fiscalização ambiental.

Importante ainda ressaltar que o Estado editou e sancionou a Lei n° 10.098/13,
de mesmo objeto e teor, cuja finalidade é estadualizar a cobrança passando a co
brar inclusive sobre os empreendimentos daqueles municípios desprovidos de ins
trumento legal de cobrança, ou seja, carreando os 60% para o Estado, que deve
riam ficar no Município para fortalecer os trabalhos ambientais locais.

Neste sentido, cumpre mencionar que a minuta ora proposta se baseou na experi
ência vivenciada pelo Estado de Minas Gerais e o Município do Rio de Janeiro, que
após a edição de lei, no mesmo sentido, teve um aumento em sua arrecadação
contribuindo para o aperfeiçoamento da estrutura dos órgãos ambientais daqueles
entes federados.

Nesse contexto, é o momento oportuno para que os Municípios apropriem-se des
se mecanismo legal, já que é o ente que atua "na ponta" dos serviços de fiscaliza
ção e necessitam de estruturar-se para aperfeiçoar e dar mais efetividade e quali
dade à prestação do serviço público que lhe é conferida.

Face ao exposto, e por se tratar de matéria relevante para o Município, espe
ramos que seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos nobres Edis e apro
vado na forma legal.

Atenciosamente,

CARLOS ROB^TO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037 y ^
Tei.; 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274 ^
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PROTOCOLO GZ^dl IS?6^ /j3

o ̂
PROJETO DE LEI N" 064/2013

NÚMERO PRÓPRIO: g /| y? j j ̂
DATAPROTOCOIO: /l^ f j2jf JÒ

APROVADO

I  I UNANIMIDADE
1/tfX^/ I □ abstenção
Sessão 4^/ /OO
Presidente

INSTITUI NO município DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM O CADASTRO TÉCNICO
AMBIENTAL DE ATIVIDADES - CTAA, A TA
XA DE CONTROLE FISCALIZAÇÃO AMBIEN
TAL - TCFA PREVISTOS NA LEI FEDERAL N°
10.165, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000, E
NA LEI ESTADUAL N° 10.098, DE 29 DE
OUTUBRO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemi-
rim, Estado do Espírito Santo, APROVA e o Pre
feito Municipai SANCIONA a seguinte Lei;

CAPITULO I

Do Cadastro Técnico Ambiental de Atividades

Art. 1° Fica instituído o Cadastro Técnico Ambiental de Atividades -
CTAA, de registro obrigatório e sem ônus para as pessoas físicas ou jurídicas
que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e, ainda, à extração,
produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos
ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e da flora,
conforme tabela constante do Anexo I desta Lei

Art. 2° Para a administração do cadastro de que trata esta Lei,
compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, em cooperação
com a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEAMA, o
Instituto Estadual de meio Ambiente e Recursos Hídricos e o Instituto Brasilei
ro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, integrar e a-
tualizar o Cadastro Ambiental Estadual e o Cadastro Técnico Federal de ativi
dades potencialmente poluidoras e/ou utilizadores de recursos ambientais.

§ 1°. O Município de Cachoeiro de Itapemirim poderá firmar Convê
nio ou Acordo de Cooperação Técnica com os órgãos ambientais estadual e
federal, para delegação de competência para a fiscalização, controle, manu
tenção e atualização dos Cadastros Técnicos Estadual e Federal, no âmbito de
seu espaço territorial.

§ 2°. Os procedimentos para a inscrição no Cadastro Ambiental Es
tadual serão estabelecidos em regulamento, devendo ser priorizado o uso de
meios eletrônicos.

Art. 3° Para a perfeita gestão do C1^A-CI caberá à
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I - suprir o cadastro com as informações em seu âmbito de compe
tência;

II - manter atualizado o cadastro, estabelecendo, por meio de por
taria, os procedimentos de registro no cadastro;

III - articular-se com os demais órgãos e entidades estaduais e fe
derais de meio ambiente para as atividades comuns de controle e fiscalização,
bem como para integração dos dados do CTAA;

IV - fiscalizar as pessoas físicas e jurídicas de registro obrigatório,
no âmbito das atividades de sua competência, verificando a existência e con
formidade de seus dados.

Art. 4° Cessadas as atividades da pessoa física ou jurídica, esta de
verá requerer o cancelamento de seu registro no cadastro, sem prejuízo das
obrigações de saldar débitos porventura existentes.

Parágrafo único. A paralisação temporária das atividades não dará
ensejo ao cancelamento do registro.

Art. 5° As pessoas físicas ou jurídicas que exerçam as atividades
mencionadas no artigo 1° e descritas no Anexo I desta Lei estão obrigadas a
se registrar no cadastro de que trata esta Lei, sob pena de incorrerem em in
fração punível com as seguintes multas:

I - se pessoa física, 7.27 Unidades Fiscais de Cachoeiro de Itapemi-
rim - UFCI;
II - se microempresa, 21.92 UFCI;
III - se empresa de pequeno porte, 131,52 UFCI;
IV - se empresa de médio porte, 263.23 UFCI;
V - se empresa de grande porte, 1.310.94 UFCI.

§ 1°. A aplicação das multas a que se refere este artigo será prece
dida de intimação prévia e advertência.

§ 2°. O licenciamento ambiental de atividades sujeitas ao cadastro
dependerá da comprovação do registro regular no CTAA.

Art. 6° As pessoas físicas ou jurídicas com registro no cadastro de
verão apresentar, até o dia 31 de março de cada ano, relatório das atividades
exercidas no ano anterior, para fim de controle e fiscalização, em modelo a ser
definido em norma interna das entidades arrecadadores.

Parágrafo único. A falta de apresentação do relatório anual de ati
vidades sujeita o infrator à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor
da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental, sem prejuízo da exigência des-

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

Prefeitura Municipal de
WWW.Cachoei rO.es ..gOV.br cachoeiro de itapemirim

Cachoeiro



CAPITULO II

Da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental de Cachoeiro
de Itapemirim

Art. 7° Fica instituída a Taxa de Controie e Fiscalização Ambiental
do Município de Cachoeiro de Itapemirim - TCFA-CI, cujo fato gerador é o e-
xercício regular do poder de polícia conferido ao órgão ambiental municipal
para controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras, capazes
de causar degradação ambiental ou utilizadoras de recursos naturais.

Art. 8° É sujeito passivo da TCFA- Cl é a pessoa física ou jurídica,
que exerça atividade constante do Anexo I desta Lei, estando sujeito à fiscali
zação pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e outros órgãos credencia
dos.

Art. 9° A TCFA-CI é devida pela pessoa física ou jurídica cadastrada
nos termos do art. 1° desta Lei, e de conformidade com os valores fixados no
anexo II desta Lei.

§ 1°. Os valores constantes no Anexo II são expressos em reais e
serão corrigidos pelos mesmos critérios e periodicidade adotados pelo IBAMA.

§ 2°. Para os fins exclusivos desta Lei, consideram-se as definições
de microempresa, empresa de pequeno, médio e grande porte, aquelas cons
tantes no artigo 8°, Parágrafo único, da Lei Estadual n° 10.098 de 2013.

§ 3°. O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) de
recursos naturais de cada uma das atividades sujeitas à fiscalização encon
tram-se definidos no Anexo I desta Lei.

§ 4°. Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita
à fiscalização, deverá ser pago a TCFA - Cl cujo montante do valor seja o mais
elevado.

Art. 10 São isentas do pagamento da TCFA- Cl:

I - as entidades públicas;
II - as entidades filantrópicas;
III - aqueles que praticam agricultura de subsistência; e
IV - as populações tradicionais.

Art. 11 A TCFA- Cl será devida no último dia útil de cada trimestre
do ano civil, nos valores fixados no Anexo II desta Lei, e recolhida até o tercei
ro dia útil do mês subsequente.

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postai 037
Tei.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

Cachoeiro

Prefeitura Municipal de
WWW.Cachoei rO.es..gOV.br cachoeiro de Itapemirim



0^
\  ̂

§ 1°. o valor a ser recolhido a título de TCFA-CI será limitado a 60%
(sessenta por cento) do valor devido ao IBAMA pela Taxa de Controle e Fiscali
zação Ambiental - TCFA, relativamente ao mesmo período.

§ 2°. As entidades arrecadadores firmarão convênio com o IBAMA
com vistas a permitir a emissão de uma guia de recolhimento única, nos mol
des do artigo 11 da Instrução Normativa no 17, de 29.12.2011, do IBAMA.

Art. 12 O montante de recursos equivalente à arrecadação munici
pal efetiva pela TCFA- Cl, anualmente, será aplicado pelo órgão ambiental
municipal, em atividades cuja finalidade encontra-se prevista nos artigos 3° e
16 desta Lei.

Art. 13 A TCFA - Cl não recolhida nos prazos e nas condições esta
belecidos por lei ou por ausência de regulamentação será cobrada de acordo
com a mesma disciplina dada pelo Código Tributário Municipal - Lei Municipal
no 5394 de 2002.

Art. 14 Valores recolhidos a União, Estado ou Municípios a qualquer
outro título, tais como taxas ou preços públicos de licenciamento e venda de
produtos, não constituem crédito para compensação com a TCFA- Cl.

Art.15 Ficam mantidas as disposições legais que contenham exigên
cias próprias para o exercício de atividades específicas, bem como os dispositi
vos que exijam licença ambiental ou autorização florestal a serem expedidas
pelo órgão competente.

CAPÍTULO III

Da Destinação dos Recursos Arrecadados com a TCFA-CI

Art. 16 Os recursos arrecadados com a TCFA-CI serão destinados ao

Fundo Municipal de Defesa Ambiental.

Art. 17 A SEMMA, em articulação com a Secretaria Municipal da Fa
zenda - SEMFA, criarão e adotarão os meios necessários para a aplicação do
disposto nesta Lei.

Art. 18 Ato do Poder Executivo regulamentará as atividades sujeitas
ao pagamento da TCFA-CI de acordo com a Classificação Nacional de Ativida
des Econômicas - CNAE para pessoa jurídica e Classificação Brasileira de Ocu
pações - CBO para pessoas físicas, bem como suas categorias de atividades-
para efeito de enquadramento nas Tabelas I e II da presente Lei.

Art.l9 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 2013.

CARLOS ROBEI^XASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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ANEXO I - ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZA-

DORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS

Código CATEGORIA DESCRIÇÃO
GRAU

PP/GU
Taxa

01

Extração e Tra
tamento de Mi

nerais

lavra a céu aberto, inclusive de alu-
vião, com ou sem beneficiamento

Alto
TCFA-

CI

02

Extração e Tra
tamento de Mi

nerais

lavra garimpeira Alto

TCFA-

CI

03

Extração e Tra
tamento de Mi

nerais

lavra subterrânea com ou sem be

neficiamento
Alto

TCFA-

CI

04

Extração e Tra
tamento de Mi

nerais

perfuração de poços e produção de
petróleo e gás natural

Alto

TCFA-

CI

05

Extração e Tra
tamento de Mi

nerais

pesquisa mineral com guia de utili
zação

Alto

TCFA-

CI

06
Indústria de

Borracha
beneficiamento de borracha natural Pequeno

TCFA-

CI

07
Indústria de

Borracha

fabricação de câmara de ar, fabrica
ção e recondicionamento de pneu-
máticos

Pequeno
TCFA-

CI

08
Indústria de

Borracha

fabricação de espuma de borracha e
de. artefatos de espuma de borra
cha, inclusive látex

Pequeno
TCFA-

CI

09
Indústria de

Borracha

fabricação de laminados e fios de
borracha

Pequeno
TCFA-

CI

1 Indústria de
i Couros e Peles

curtimento e outras preparações de
couros e peles

Alto
TCFA-

CI

11
Indústria de

Couros e Peles

fabricação de artefatos diversos de
couros e peles

Alto
TCFA-

CI

12
Indústria de

Couros e Peles
fabricação de cola animal Alto

TCFA-

CI

13 Indústria de secagem e salga de couros e peles Al|t045?^̂ GFA-
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03

14

15

16

17

i 18

19

120

21

23

24

25

26

Couros e Peles

Indústria de

Madeira

I Indústria de
Madeira

Indústria de

Madeira

Indústria de

Madeira

Indústria de

Madeira

Indústria de

Madeira

Indústria de

Madeira

Indústria de
Material de

I Transporte

I Indústria de
22 I Material de

[Transporte

Indústria de

Material de

Transporte

Indústria de

Material Elétri

co, Eletrônico e
Comunicações

fabricação de chapas, placas de ma
deira aglomerada, prensada e com
pensada

fabricação de estruturas de madeira
e de móveis

Médio

Médio

preservação de madeira

serraria e desdobramento de madei

ra

usina de preservação de madeira
piloto (pesquisa)

usina de preservação de madeira
sem pressão

usina de preservação de madeira
sob pressão

fabricação e montagem de aerona
ves

Médio

Médio

Médio

Médio

Médio

Médio

fabricação e montagem de veículos
rodoviários e ferroviários, peças e
acessórios

fabricação e reparo de embarcações
e estruturas flutuantes

fabricação de aparelhos elétricos e
eletrodomésticos

Indústria de

Material Elétri

co, Eletrônico e
Comunicações

Indústria de

material Elétri

co, Eletrônico e
Comunicações

27 "Indústria de

fabricação de material elétrico, ele
trônico e equipamentos para tele
comunicação e informática

Médio

Médio

Médio

Médio

fabricação de pilhas, baterias e ou
tros acumuladores

Médio

fabricação de artefatos de papel.

Cl

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI
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1 Papel e Celulose papelão, cartolina, cartão e fibra
prensada

Cl

28
Indústria de

Papel e Celulose
fabricação de celulose e pasta me
cânica

Alto
TCFA-

CI

29
Indústria de

Papel e Celulose
fabricação de papel e papelão Alto

TCFA-

CI

30

Indústria de

Produtos Ali-

mentares e Be-

bidasL

beneficiamento e industrialização de
leite e derivados

Médio

TCFA-

CI

31

Indústria de

Produtos Ali-

mentares e Be

bidas

beneficiamento, moagem, torrefa-
ção e fabricação de produtos ali
menta res

Médio

TCFA-

CI

32

Indústria de

Produtos Ali-

mentares e Be

bidas

fabricação de bebidas alcoólicas Médio

TCFA- 1
Cl

33

Indústria de

Produtos Ali-

mentares e Be

bidas

fabricação de bebidas não-
alcoólicas, bem como engarrafa
mento e gaseificação e águas mine
rais

Médio

TCFA-

CI

34

Indústria de

Produtos Ali- .

mentares e Be

bidas

fabricação de cervejas, chopes e
maltes

Médio

TCFA-

CI

35

Indústria de

Produtos Ali-

mentares e Be

bidas

fabricação de conservas Médio

TCFA-

CI

36

Indústria de

Produtos Ali-

mentares e Be

bidas

fabricação de fermentes e leveduras Médio

TCFA-

CI

37

Indústria de

Produtos Ali-

mentares e Be

bidas

fabricação de rações balanceadas e
de alimentos preparados para ani
mais

Médio

TCFA-

CI

38
Indústria de

Produtos Ali-
fabricação de vinhos e vinagre ^ feFA-



39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

mentares e Be

bidas

Indústria de

Produtos Ali-

mentares e Be

bidas

Indústria de

Produtos Ali-

mentares e Be

bidas

Indústria de

Produtos Ali-

mentares e Be

bidas

Indústria de

Produtos Ali-

mentares e Be

bidas

Indústria de

Produtos Ali-

mentares e Be

bidas

Indústria de

Produtos Ali-

mentares e Be

bidas

Indústria de

Produtos de Ma

téria Plástica

Indústria de

Produtos de Ma

téria Plástica.

Indústria de

Prodútos Mine
rais Não Metáli

cos

Indústria de

Produtos Mine

rais Não Metáli

cos

fabricação e refinação de açúcar

matadouros, abatedouros, frigorífi
cos, charqueadas e derivados de
origem animal

matadouros, abatedouros, frigorífi
cos de fauna silvestre

preparação de pescados e fabrica
ção de conservas de pescados

produção de manteiga, cacau, gor
duras de origem animal para ali
mentação

refino e preparação de óleo e gordu
ras vegetais

fabricação de artefatos de material
plástico.

fabricação de laminados plásticos

beneficiamento de minerais não me

tálicos, não associados à extração

Médio

Médio

Médio

Médio

Médio

Médio

Pequeno

Pequeno

Médio

fabricação e elaboração de produtos i
minerais não metálicos tais como

produção de material cerâmico, ci
mento, gesso, amianto, vidro e si-

1

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI
 Médio

4»%
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milares

49
Indústria do

Fumo

fabricação de cigarros, charutos,
cigarrilhas e outras atividades de
beneficiamento do fumo

Médio

TCFA-

CI

50
Indústria Mecâ

nica

fabricação de máquinas, aparelhos,
peças, utensílios e acessórios com e
sem tratamento térmico ou de su

perfície

Médio

TCFA-

CI

51
Indústria Meta

lúrgica
fabricação de aço e de produtos si
derúrgicos

Alto
TCFA-

CI

52
Indústria Meta

lúrgica

fabricação de artefatos de ferro, aço
e de metais não-ferrosos com ou

sem tratamento de superfície, inclu
sive galvanoplastia

Alto

TCFA-

CI

53
Indústria Meta

lúrgica

fabricação de estruturas metálicas
com ou sem tratamento de superfí
cie, inclusive galvanoplastia

Alto

TCFA-

CI

54
Indústria Meta

lúrgica
metalurgia de metais preciosos. Alto

TCFA-

CI

55
Indústria Meta

lúrgica
metalurgia do pó, inclusive peças
moldadas

Alto
TCFA-

CI

56
Indústria Meta

lúrgica

metalurgia dos metais não-ferrosos,
em formas primárias e secundárias,
inclusive ouro

Alto

TCFA-

CI

57
Indústria Meta

lúrgica

produção de fundidos de ferro e aço,
forjados, arames, relaminados com
ou sem tratamento de superfície,
inclusive galvanoplastia

Alto

TCFA-

CI

58
Indústria Meta

lúrgica

produção de laminados, ligas, arte
fatos de metais não-férrosos com ou

sem tratamento de superfície, inclu
sive galvanoplastia

Alto

TCFA-

CI

59
Indústria Meta

lúrgica
produção de soldas e anodos Alto

TCFA-

CI

60
Indústria Meta

lúrgica
relaminação de metais não-ferrosos,
inclusive ligas

Alto
TCFA-

CI

61
Indústria Meta

lúrgica
têmpera e cementação de aço, re-
cozimento de arames, tratamento

Alto^JCFA-
% 1^
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de superfície

62
Indústria Meta

lúrgica

metalurgia dos metais não-ferrosos,
em formas primárias e secundárias,
inclusive ouro - uso de mercúrio

metálico

Alto

TCFA-

CI

63
Indústria Quí
mica

fabricação de combustíveis não de
rivados de petróleo

Alto
TCFA-

CI

64
Indústria Quí
mica

fabricação de concentrados aromáti-
cos naturais, artificiais e sintéticos

Alto
TCFA-

CI

65
Indústria Quí-,
mica

fabricação de fertilizantes e agro
químicos

Alto
TCFA-

CI

66
Indústria Quí
mica .

fabricação de perfumarias e cosmé
ticos

Alto
TCFA-

CI

67
Indústria Quí
mica

fabricação de pólvora, explosivos,
detonantes, munição para caça e
esporto, fósforo de segurança e ar
tigos pirotécnicos

Alto

TCFA-

CI

68
Indústria Quí
mica

fabricação de preparados para lim
peza e polimento, desinfetantes,
inseticidas, germicidas e fungicidas

Alto

TCFA-

CI

69
Indústria Quí
mica

produção de substâncias e fabrica
ção de produtos químicos - fabrica
ção de preservativos de madeiras

Alto

TCFA-

CI

70
Indústria Quí
mica

fabricação de produtos derivados do
processamento de petróleo - Res.
Conama n° 362/2005

Alto

TCFA-

CI

71
Indústria Quí
mica-

fabricação de produtos derivados do
processamento de petróleo, de ro
chas betuminosas e da madeira

Alto

TCFA-

CI

72
Indústria Quí
mica

fabricação de produtos e substân
cias controlados pelo Protocolo de
Montreal

Alto

TCFA-

CI

73
Indústria Quí
mica

fabricação de produtos farmacêuti
cos e veterinários

Alto
TCFA-

CI

74
Indústria Quí
mica

fabricação de resinas e de fibras e
fios artificiais e sintéticos e de bor

racha e látex sintéticos

Alto

TCFA-

CI

75 Indústria Quí- fabricação de sabões, detergentes e
t^inEv' llKTSlaTSr

\wf '

fliiíi ^jr{í7
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76
Indústria Quí
mica

fabricação de tintas, esmaltes, la
ças, vernizes, impermeabilizantes,
solventes e secantes

Alto

TCFA-

CI

77
Indústria Quí
mica

produção de álcool etílico, metanol e
similares

Alto
TCFA-

CI

78
Indústria Quí
mica

produção de óleos - Res. Conama n®
362/2005

Alto
TCFA-

CI

79
Indústria Quí
mica

produção de óleos, gorduras, ceras,
vegetais e animais, óleos essenciais,
vegetais e produtos similares, da
destilação da madeira

Alto

TCFA-

CI

80
Indústria Quí
mica

produção de substâncias e fabrica
ção de produtos químicos

Alto
TCFA-

CI

81
Indústria Quí
mica

recuperação e refino de solventes,
óleos minerais, vegetais e animais

Alto
TCFA-

CI

82

Indústria Têxtil,
de Vestuário,
Calçados e Arte
fatos de Tecidos

beneficiamento de fibras têxteis,
vegetais, de origem animal e sinté
ticos

Médio

TCFA-

CI

83

Indústria Têxtil,
de Vestuário,
Calçados e Arte
fatos de Tecidos

fabricação de calçados e componen
tes para calçados

Médio

TCFA-

CI

84

Indústria Têxtil,
de Vestuário,
Calçados e Arte
fatos de Tecidos

fabricação e acabamento de fios e
tecidos

Médio

TCFA-

CI

85

Indústria Têxtil,
de Vestuário,
Calçados e Arte
fatos de Tecidos

tingimento, estamparia e outros a-
cabamentos em peças do vestuário
e artigos diversos de tecidos

Médio

TCFA-

CI

86
Indústrias Di

versas
usinas de produção de asfalto Pequeno

TCFA-

CI

87
Indústrias Di

versas
usinas de produção de concreto Pequeno

TCFA-

CI

88
Serviços de Uti
lidade

i

tratamento e destinação de resíduos i |viXriira'tt
industriais líquidos e sólidos - |

JCFA-
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pneumáticos inservíveis

89
Serviços de Uti
lidade

destinação de resíduos de esgotos
sanitários e de resíduos sólidos ur

banos, inclusive aqueles provenien
tes de fossas

Médio

TCFA-

CI

90
Serviços de Uti
lidade

disposição de resíduos especiais tais
como: de agroquímicos e suas em
balagens, usadas e de serviço de
saúde e similares

Médio

TCFA-

CI

91
Serviços de Uti
lidade

dragagem e derrocamentos em cor
pos d'água

Médio
TCFA-

CI

92
Serviços de Uti
lidade

produção de energia termoelétrica Médio
TCFA-

CI

93
Serviços de Uti
lidade

recuperação de áreas contaminadas
ou degradadas

Médio
TCFA-

CI

94
Serviços de Uti
lidade

tratamento e destinação de resíduos
industriais líquidos e sólidos

Médio
TCFA-

ci

95

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

comércio de combustíveis, derivados
de petróleo

Alto

TCFA-

CI

96

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

comércio de produtos químicos e
produtos perigosos - produtos e
substâncias controladas pelo Proto
colo de Montreal, inclusive importa
ção e exportação

Alto

TCFA-

CI

97

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

comércio de produtos químicos e
produtos perigosos -mercúrio metá
lico

Alto

TCFA-

CI

98

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

comércio de produtos químicos e
produtos perigosos

Alto

TCFÃ-

CI

99

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

comércio de produtos químicos e
produtos perigosos - Res. Conama
nO 362/2005

Alto

TCFA-

CI

100 Transporte, comércio de produtos químicos e ^
. . BIEEB
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Terminais, De
pósitos e Co
mércio

produtos perigosos - fertilizantes Cl

101

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

depósitos de produtos químicos e
produtos perigosos

Alto

TCFA-

CI

102

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

marinas, portos e aeroportos Alto

TCFA-

CI

103

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

terminais de minério, petróleo e de
rivados e produtos químicos

Alto

TCFA-

CI

104

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

transporte de cargas perigosas Alto

TCFA-

CI

105

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

transporte de cargas perigosas -
Protocolo de Montreal

Alto

TCFA-

CI

106

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

transporte de cargas perigosas -
Res. Conama n° 362/2005

Alto

TCFA-

CI

107

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

transporte por dutos Alto

TCFA-

CI

108 Turismo
complexos turísticos e de lazer, in
clusive parques temáticos.

Pequeno
TCFA-

CI

109

Veículos Auto

motores - Pneus

- Pilhas e Bate

rias

importador de baterias para comer
cialização de forma direta ou indire
ta

Alto

TCFA-

CI

110

Veículos Auto

motores - Pneus

- Pilhas e Bate-

importador de veículos automotores
- fins comerciais

Alto^
TCFA-

%
■■■■—
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nas

Uso de Recursos

Naturais

silvicultura; exploração econômica
da madeira ou lenha e subprodutos
florestais; importação ou exportação
da fauna e flora nativas brasileiras;
atividade de criação e exploração
econômica de fauna exótica e de

fauna silvestre; utilização do patri
mônio genético natural; exploração
de recursos aquáticos vivos; intro
dução de espécies exóticas, exceto
para melhoramento genético vegetal
e uso na agricultura; introdução de
espécies geneticamente modificadas
previamente identificadas pela CTN-
Bio como potencialmente causado
ras de significativa degradação do
meio ambiente; uso da diversidade
biológica pela biotecnologia em ati
vidades previamente identificadas
pela CTNBio como potencialmente
causadoras de significativa degrada
ção do meio ambiente

TCFA-

CI

Médio

112
Uso de Recursos

Naturais

exploração econômica da madeira
ou lenha e subprodutos florestais

Médio
TCFA-

CI

113 Motosserras
fabricante/transportador de motos
serras

Pequeno
TCFA-

CI
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ANEXO II - VALORES EM REAL, DEVIDOS A TITULO DE TCFAES, POR

ESTABELECIMENTO E POR TRIMESTRE

Potencial de polui
ção/grau de utili
zação de recursos
ambientais

Pessoa

física
Microempresa

Empresa
de peque
no porte

Empresa
de médio

porte

Empresa
de grande
porte

Pequeno - - 112,50 225,00 450,00

Médio - 1 180,00 360,00 900,00

Alto - 50,00 1225,00 450,00 2.250,00
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Cachoeira de Itapemirim, 13 de dezembro de 2013.

OF/GAP/No 1299/2013

Exmo. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

DOCUMENTO;

PROTOCOLO

DATÁ PROTOCOLO;^ 1^' / JzTj^

Senhor Presidente,
3*^

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n°-ô6472013 para apreci
ação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO^CASTEGLIDNE DIAS

Prefeito Municipal
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal o Projeto de
Lei no 064/2013, que institui no município de Çachoeiro de Itapemirim o
Cadastro Técnico Ambiental de Atividades - CTAA, a Taxa de Controle
Fiscalização Ambiental - TCFA previstos na Lei Federal n° 10.165^ de
27 de dezembro de 2000, e na Lei Estadual n° 10.098, de 29 de outubro
de 2013, e dá outras providências.

Inicialmente, cabe ressaltar que a citada taxa não corresponde à criação de um
novo tributo que venha a onerar o contribuinte, tendo em vista que o IBAMA já
efetua a cobrança da taxa que foi instituída por Lei federal, mas simplesmente a
instituição de um instrumento legal que permita ao Município reter os 60% sobre
os valores cobrados pelo IBAMA, que lhes são, prioritariamente, devidos já que é
o local quem, de fato, procede a fiscalização ambiental.

Importante ainda ressaltar que o Estado editou e sancionou a Lei n° 10.098/13,
de mesmo objeto e teor, cuja finalidade é estadualizar a cobrança passando a co
brar inclusive sobre os empreendimentos daqueles municípios desprovidos de ins
trumento legal de cobrança, ou seja, carreando os 60% para o Estado, que deve
riam ficar no Município para fortalecer os trabalhos ambientais iocais.

Neste sentido; cumpre mencionar que a minuta ora proposta se baseou na experi
ência vivenciada pelo Estado de Minas Gerais e o Município do Rio de Janeiro, que
após a edição de lei, no mesmo sentido, teve um. aumento em sua arrecadação
contribuindo para o aperfeiçoamento da estrutura dos órgãos ambientais daqueles
entes .^ederados.

Nesse contexto, é o momento oportuno para que os Municípios apropriem-se des
se mecanismo legal, já que é o ente que atua "na ponta" dos serviços de fiscaliza
ção e necessitam de estruturar-se para aperfeiçoar e dar mais efetividade e quali
dade à prestação do serviço público que lhe é conferida.

Face ao exposto, e por se tratar de matéria relevante para o Município, espe
ramos que seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos nobres Edis e apro
vado na forma legal.

Atenciosamente,

CARLOS R0B^T,0 CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI NO 064/2013

PRQT0C01.-0 ^
NÚMERO PRó?f::0: ?)hh / _
DATAMoTOCQÍX): {^( jz/j^

VH^^UIDADE
□ ABSTENÇÃO

Sessão jI/JL/lD-

INSTITUI NO município DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM O CADASTRO TÉCNICO
AMBIENTAL DE ATIVIDADES - CTAA, A TA
XA DE CONTROLE FISCALIZAÇÃO AMBIEN-

^ TCFA PREVISTOS NA LEI FEDERAL N®
10.165, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000, E
NA LEI ESTADUAL N'' 10.098, DE 29 DE
OUTUBRO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemi-
rim, Estado do Espírito Santo, APROVA e o Pre
feito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

CAPITULO I

Do Cadastro Técnico Ambiental de Atividades

Art. 1° Fica instituído o Cadastro Técnico Ambiental de Atividades -
CTAA, de registro obrigatório e sem ônus para as pessoas físicas ou jurídicas
que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e, ainda, à extração,
produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos
ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e da flora,
conforme tabela constante do Anexo I desta Lei

Presidente

Art. 2° Para a administração do cadastro de que trata esta Lei,
compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, em cooperação
com a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEAMA, o
Instituto Estadual de meio Ambiente e Recursos Hídricos e o Instituto Brasilei
ro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, integrar e a-
tualizar o Cadastro Ambiental Estadual e o Cadastro Técnico Federal de ativi
dades potencialmente poluidoras e/ou utilizadores de recursos ambientais.

§ 1°. O Município de Cachoeiro de Itapemirim poderá firmar Convê^
nio ou Acordo de Cooperação Técnica com os órgãos ambientais estadual e
federal, para delegação de competência para a fiscalização, controle, manu
tenção e atualização dos Cadastros Técnicos Estadual e Federal, no âmbito de
seu espaço territorial.

§ 2°. Os procedimentos para a inscrição no Cadastro Ambiental Es
tadual serão estabelecidos em regulamento, devendo ser priorizado o uso de
meios eletrônicos.

Art. 3° Para a perfeita gestão do C1JA-CI caberá à
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I - suprir o cadastro com as informações em seu âmbito de compe
tência;

II - manter atualizado o cadastro, estabelecendo, por meio de por
taria, os procedimentos de registro no cadastro;

III - articular-se com os demais órgãos e entidades estaduais e fe
derais de meio ambiente para as atividades comuns de controle e fiscalização,
bem como para integração dos dados do CTAA;

IV •- fiscalizar as pessoas físicas e jurídicas de registro obrigatório,
no âmbito das atividades de sua competência, verificando a existência e con
formidade de seus dados.

Art. 4° Cessadas as atividades da pessoa física ou jurídica, esta de
verá requerer o cancelamento de seu registro no cadastro, sem prejuízo das
obrigações de saldar débitos porventura existentes.

Parágrafo único. A paralisação temporária das atividades não dará
ensejo ao cancelamento do registro.

Art. 5° As pessoas físicas ou jurídicas que exerçam as atividades
mencionadas no artigo 1° e descritas no Anexo I desta Lei estão obrigadas a
se registrar no cadastro de que trata esta Lei, sob pena de incorrerem em in
fração punível com as seguintes multas:

I - se pessoa física, 7.27 Unidades Fiscais de Cachoeiro de Itapemi-
rim - UFCI;
II - se microempresa, 21.92 UFCI;
III - se empresa de pequeno porte, 131,52 UFCI;
IV •- se empresa de médio porte, 263.23 UFCI;
V - se empresa de grande porte, 1.310.94 UFCI.

§ 1°. A aplicação das multas a que se refere este artigo será prece
dida ue intimação prévia e advertência.

§ 2°. O licenciamento ambiental de atividades sujeitas ao cadastro
dependerá da comprovação do registro regular no CTAA.

Art. 6° As pessoas físicas ou jurídicas com registro no cadastro de
verão apresentar, até o dia 31 de março de cada ano, relatório das atividades
exercidas no ano anterior, para fim de controle e fiscalização, em modelo a ser
definido em norma interna das entidades arrecadadores.

Parágrafo único. A falta de apresentação do relatório anual de ati
vidades sujeita o infrator à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor
da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental, sem prejuízo da exigência des-

te-
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CAPITULO II

Da Taxa de Controle e Fiscalização Ambienta! de Cachoeiro
de Itapemirim

Art. 7° Fica Instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental
do Município de Cachoeiro de Itapemirim - TCFA-CI, cujo fato gerador é o e-
xercício regular do poder de polícia conferido ao órgão ambiental municipal
para controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras, capazes
de causar degradação ambiental ou utilizadoras de recursos naturais.

Art. 8° É sujeito passivo da TCFA- Cl é a pessoa física ou jurídica,
que exerça atividade constante do Anexo I desta Lei, estando sujeito à fiscali
zação pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e outros órgãos credencia
dos.

Art. 9° A TCFA-CI é devida pela pessoa física ou jurídica cadastrada
nos termos do art. 1° desta Lei, e de conformidade com os valores fixados no
anexo II desta Lei.

§ 1°. Os valores constantes no Anexo II são expressos em reais e
serão corrigidos pelos mesmos critérios e periodicidade adotados pelo IBAMA.

§ 2°. Para os fins exclusivos desta Lei, consideram-se as definições
de microempresa, empresa de pequeno, médio e grande porte, aquelas cons
tantes no artigo 8°, Parágrafo único, da Lei Estadual no 10.098 de 2013.

§ 3°. O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) de
recursos naturais de cada uma das atividades sujeitas à fiscalização encon
tram-se definidos no Anexo I desta Lei.

§ 4°. Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita
à fiscalização, deverá ser pago a TCFA - Cl cujo montante do valor seja o mais
elevado.

Art. 10 São isentas do pagamento da TCFA- Cl:

I - as entidades públicas;
II - as entidades filantrópicas;
III - aqueles que praticam agricultura de subsistência; e
IV - as populações tradicionais.

Art. 11 A TCFA- Cl será devida no último dia útil de cada trimestre

do ano civil, nos valores fixados no Anexo II desta Lei, e recolhida até o tercei
ro dia útil do mês subsequente.

I
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§ 1°. O valor a ser recolhido a título de TCFA-CI será limitado a 60%
(sessenta por cento) do valor devido ao IBAMA pela Taxa de Controle e Fiscali-|
zação Ambiental - TCFA, relativamente ao mesmo período.

§ 2°. As entidades arrecadadores firmarão convênio com o IBAMA
com vistas a permitir a emissão de uma guia de recolhimento única, nos mol
des do artigo 11 da Instrução Normativa no 17, de 29.12.2011, do IBAMA.

Art. 12 O montante de recursos equivalente à arrecadação munici
pal efetiva pela TCFA- Cl, anualmente, será aplicado pelo órgão ambiental
municipal, em atividades cuja finalidade encontra-se prevista nos artigos 3° e
16° desta Lei.

Art. 13 A TCFA - Cl não recolhida nos prazos e nas condições esta
belecidos por lei ou por ausência de regulamentação será cobrada de acordo
com a mesma disciplina dada pelo Código Tributário Municipal - Lei Municipal
no 5394 de 2002.

■Art. 14 Valores recolhidos a União, Estado ou Municípios a qualquer
outro título, tais como taxas ou preços públicos de licenciamento e venda de
produtos, não constituem crédito para compensação com a TCFA- CL

Art.15 Ficam mantidas as disposições legais que contenham exigên
cias próprias para o exercício de atividades específicas, bem como os dispositi
vos que exijam licença ambiental ou autorização florestal a serem expedidas
pelo órgão competente.

CAPÍTULO III

Da Destinação dos Recursos Arrecadados com a TCFA-CI

Art. 16 Os recursos arrecadados com a TCFA-CI serão destinados ao
Fundo Municipal de Defesa Ambiental.

Art.i 17 A SEMMA, em articulação com a Secretaria Municipal da Fa
zenda - SEMFA, criarão e adotarão os meios necessários para a aplicação do
disposto nesta Lei.

Art.18 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 2013.

CARLOS ROB^TO CASTEGLIONE DIAS
Pi^feito Municipal
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ANEXO I - ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZA-

DORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS
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Código CATEGORIA DESCRIÇÃO
GRAU

PP/GU
Taxa

01

Extração e Tra
tamento de Mi

nerais

lavra a céu aberto, inclusive de alu-
vião, com ou sem beneficlamento

Alto
TCFA-

CI

02

Extração e Tra
tamento de Mi
nerais

lavra garimpeira Alto

TCFA-

CI

03

Extração e Tra
tamento de Mi

nerais

lavra subterrânea com ou sem be

neficlamento
Alto

TCFA-

CI

04

Extração e Tra
tamento de Mi

nerais

perfuração de poços e produção de
petróleo e gás natural

Alto

TCFA-

CI

05

Extração e Tra
tamento de Mi

nerais

pesquisa mineral com guia de utili
zação

Alto

TCFA-

CI

06
Indústria de

Borracha
beneficlamento de borracha natural Pequeno

TCFA-

CI

07
Indústria de

Borracha

fabricação de câmara de ar, fabrica
ção e recondicionamento de pneu-
máticos

Pequeno
TCFA-

CI

08
Indústria de

Borracha

fabricação de espuma de borracha e
de.artefatos de espuma de borra
cha, inclusive látex

Pequeno
TCFA-

CI

09
Indústria de

Borracha

fabricação de laminados e fios de
borracha |

Pequeno
TCFA-

CI

10
Indústria de

Couros e Peles

curtimento e outras preparações de
couros e peles

Alto
TCFA-

CI

11
Indústria de

Couros e Peles

j

fabricação de artefatos diversos de 1
couros e peles

Alto
TCFA-

CI

12
Indústria de

Couros e Peles
fabricação de cola animal

i

Alto
TCFA-

CI

13 Indústria de
1

secagem e salga de couros e peles feFA-

Prefeitura Municipal de
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Couros e Peles Cl

14
Indústria de

Madeira

fabricação de chapas, placas de ma
deira aglomerada, prensada e com
pensada

Médio

TCFA-

CI

15
Indústria de

Madeira

fabricação de estruturas de madeira
e de móveis

Médio
TCFA-

CI

16
Indústria de

Madeira
preservação de madeira Médio

TCFA-

CI

17
Indústria de

Madeira

serraria e desdobramento de madei

ra
Médio

TCFA-

CI

18
Indústria de

Madeira

usina de preservação de madeira
piloto (pesquisa)

Médio
TCFA-

CI

19
Indústria de

Madeira

usina de preservação de madeira
sem pressão

Médio
TCFA-

CI

20
Indústria de

Madeira

usina de preservação de madeira
sob pressão

Médio
TCFA-

CI

21

Indústria de

Material de

Transporte

fabricação e montagem de aerona
ves

Médio

TCFA-

CI

22

Indústria de

Material de

Transporte

fabricação e montagem de veículos
rodoviários e ferroviários, peças e
acessórios

Médio

TCFA-

CI

23

Indústria de

Material de

Transporte

fabricação e reparo de embarcações
e estruturas flutuantes

Médio

TCFA-

CI

TCFA-

CI
24

Indústria de

Material Elétri

co, Eletrônico e
Connunlcações

fabricação de aparelhos elétricos e
eletrodomésticos

Médio

25

Indústria de

Material Elétri

co, Eletrônico e
Comunicações

fabricação de material elétrico, ele
trônico e equipamentos para tele
comunicação e informática

Médio

TCFA-

CI

26

Indústria de

material Elétri

co, Eletrônico e
Comunicações

fabricação de pilhas, baterias e ou
tros acumuladores

Médio

G  '11

27 Indústria de fabricação de artefatos de papel.
wTSnTa
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Papel e Celulose papelão, cartolina, cartão e fibra
prensada

Cl

28
Indústria de

Papel e Celulose
fabricação de celulose e pasta me
cânica

Alto
TCFA-

CI

29
Indústria de

Papel e Celulose
fabricação de papel e papelão Alto

TCFA-

CI

30

Indústria de

Produtos All-

mentares e Be

bidas

beneflclamento e Industrialização de
leite e derivados

Médio

TCFA-

CI

31

Indústria de

Produtos All-

mentares e Be

bidas

beneflclamento, moagem, torrefa-
ção e fabricação de produtos all-
mentares

Médio

TCFA-

CI

32

í

Indústria de

Produtos All-

mentares e Be

bidas

fabricação de bebidas alcoólicas Médio

TCFA-

CI

33

Indústria de

Produtos All-

mentares e Be

bidas

fabricação de bebidas não-
alcoóllcas, bem como engarrafa
mento e gaseificação e águas mine
rais

Médio

TCFA-

CI

34

Indústria de

Produtos All-

mentares e Be

bidas

fabricação de cervejas, chopes e.
maltes

Médio

TCFA-

CI

35

Indústria de

Produtos All-

mentares e Be

bidas

fabricação de conservas Médio

TCFA-

CI

36

Indústria de

Produtos All-

mentares e Be

bidas

fabricação de fermentes e leveduras Médio

TCFA-

CI

37

Indústria de

Produtos All-

mentares e Be

bidas

fabricação de rações balanceadas e
de alimentos preparados para ani
mais

Médio

TCFA-

CI

38
Indústria de

Produtos All-
fabricação de vinhos e vinagre ^ Médiy^^FA-

maço 4®^
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39

40

41

42

43

44

45

46

mentares e Be

bidas

Indústria de

Produtos Ali-

mentares e Be

bidas

preparação de pescados e fabrica
ção de conservas de pescados

Médio

Indústria de

Produtos Ali-

mentares e Be

bidas

produção de manteiga, cacau, gor
duras de origem animal para ali
mentação

Médio

Indústria de

Produtos Ali-

mentares e Be

bidas

refino e preparação de óleo e gordu
ras vegetais

Médio

Indústria de

Produtos de Ma

téria Plástica

fabricação de artefatos de material
plástico.

47

Indústria de

Produtos Ali-

mentares e Be

bidas

Indústria de

Produtos Ali-

mentares e Be

bidas

Indústria de

Produtos Ali-

mentares e Be

bidas

Indústria de

Produtos de Ma

téria Plástica.

Indústria de

Produtos Mine

rais Não Metáli

cos

48

Indústria de

Produtos Mine

rais Não Metáli

cos

fabricação e refinação de açúcar

matadouros, abatedouros, frigorífi
cos, charqueadas e derivados de
origem animal

matadouros, abatedouros, frigorífi
cos de fauna silvestre

fabricação de laminados plásticos

beneficiamento de minerais não me

tálicos, não associados à extração

Médio

Médio

Médio

Pequeno

Pequeno

Médio

fabricação e elaboração de produtos
minerais não metálicos tais como

produção de material cerâmico, ci
mento, gesso, amianto, vidro e si-
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Médio

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI

TCFA-

CI
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milares

49
Indústria do

Fumo

fabricação de cigarros, charutos,
cigarrilhas e outras atividades de
beneficiamento do fumo

Médio

TCFA-

CI

50
Indústria Mecâ

nica

fabricação de máquinas, aparelhos,
peças, utensílios e acessórios com e
sem tratamento térmico ou de su

perfície

Médio

TCFA-

CI

51
Indústria Meta

lúrgica
fabricação de aço e de produtos si
derúrgicos

Alto
TCFA-

CI

52
Indústria Meta

lúrgica

fabricação de artefatos de ferro, aço
e de metais não-ferrosos com ou

sem tratamento de superfície, inclu
sive galvanoplastia

Alto

TCFA-

CI

53
Indústria Meta

lúrgica

fabricação de estruturas metálicas
com ou sem tratamento de superfí
cie, inclusive galvanoplastia

Alto

TCFA-

CI

54
Indústria Meta

lúrgica
metalurgia de metais preciosos. Alto

TCFA-

CI

55
Indústria Meta

lúrgica
metalurgia do pó, inclusive peças
moldadas

Alto
TCFA-

CI

56
Indústria Meta

lúrgica

metalurgia dos metais não-ferrosos,
em formas primárias e secundárias,
inclusive ouro

Alto

TCFA-

CI

57
Indústria Meta

lúrgica

produção de fundidos de ferro e aço,
forjados, arames, relaminados com
ou sem tratamento de superfície,
inclusive galvanoplastia

Alto

TCFA-

CI

58
Indústria Meta

lúrgica

produção de laminados, ligas, arte
fatos de metais não-ferrosos com ou

sem tratamento de superfície, inclu
sive galvanoplastia

Alto

TCFA-

CI

59
Indústria Meta

lúrgica
produção de soldas e anodos Alto

TCFA-

CI

60
Indústria Meta

lúrgica
relaminação de metais não-ferrosos,
inclusive ligas

Alto
TCFA-

CI

61
Indústria Meta

lúrgica
têmpera e cementação de aço, re-
cozimento de arames, tratamento

Alto^JCFA-
^

C
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de superfície

62
Indústria Meta

lúrgica

metalurgia dos metais não-ferrosos,
em formas primárias e secundárias,
inclusive ouro - uso de mercúrio

metálico

Alto

TCFA-

CI

63
Indústria Quí
mica

fabricação de combustíveis não de
rivados de petróleo

Alto
TCFA-

CI

64
Indústria Quí
mica

fabricação de concentrados aromáti-
cos naturais, artificiais e sintéticos

Alto
TCFA-

CI

65
Indústria Quí
mica

fabricação de fertilizantes e agro
químicos

Alto
TCFA-

CI

66
Indústria Quí
mica

fabricação de perfumadas e cosmé
ticos

Alto
TCFA-

CI

67
Indústria Quí
mica

fabricação de pólvora, explosivos,
detonantes, munição para caça e
esporto, fósforo de segurança e ar
tigos pirotécnicos

Alto

TCFA-

CI

68
Indústria Quí
mica

fabricação de preparados para lim
peza e polimento, desinfetantes,
inseticidas, germicidas e fungicidas

Alto

TCFA-

CI

69
Indústria Quí
mica

produção de substâncias e fabrica
ção de produtos químicos - fabrica
ção de preservativos de madeiras

Alto

TCFA-

CI

70
Indústria Quí
mica

fabricação de produtos derivados do
processamento de petróleo - Res.
Conama n° 362/2005

Alto

TCFA-

CI

71
Indústria Quí
mica

fabricação de produtos derivados do
processamento de petróleo, de ro
chas betuminosas e da madeira

Alto

TCFA-

CI

72
Indústria Quí
mica

fabricação de produtos e substân
cias controlados pelo Protocolo de
Montreal

Alto

TCFA-

CI

73
Indústria Quí
mica

fabricação de produtos farmacêuti
cos e veterinários

Alto
TCFA-

CI

74
Indústria Quí
mica

fabricação de resinas e de fibras e
fios artificiais e sintéticos e de bor

racha e látex sintéticos

Alto

•OI

TCFA-

CI

tf-
75 Indústria Quí- fabricação de sabões, detergentes ̂
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g/t

mica
:

velas Cl

76
Indústria Quí
mica

fabricação de tintas, esmaltes, la
ças, vernizes, impermeabilizantes,
solventes e secantes

Alto

TCFA-

CI

77
Indústria Quí
mica

produção de álcool etílico, metanol e
similares

Alto
TCFA-

CI

78
Indústria Quí
mica

produção de óleos - Res. Conama n®
362/2005

Alto
TCFA-

CI

79
Indústria Quí
mica

produção de óleos, gorduras, ceras,
vegetais e animais, óleos essenciais,
vegetais e produtos similares, da
destilação da madeira

Alto

TCFA-

CI

80
Indústria Quí
mica

produção de substâncias e fabrica
ção de produtos químicos

Alto
TCFA-

CI

81
Indústria Quí
mica

recuperação e refino de solventes,
óleos minerais, vegetais e animais

Alto
TCFA-

CI

82

Indústria Têxtil,
de Vestuário,
Calçados e Arte
fatos de Tecidos

beneficiamento de fibras têxteis,
vegetais, de origem animal e sinté
ticos

Médio

TCFA-

CI

83

Indústria Têxtil,
de Vestuário,
Calçados e Arte
fatos de Tecidos

fabricação de calçados e componen
tes para calçados

Médio

TCFA-

CI

84

Indústria Têxtil,
de Vestuário,
Calçados e Arte
fatos de Tecidos

fabricação e acabamento de fios e
tecidos

Médio

TCFA-

CI

85

Indústria Têxtil,
de Vestuário,
Calçados e Arte-
fatos-de Tecidos

tingimento, estamparia e outros a-
cabamentos em peças do vestuário
e artigos diversos de tecidos

Médio

TCFA-

CI

86
Indústrias Di

versas
usinas de produção de asfalto Pequeno

TCFA-

CI

87
Indústrias Di

versas
usinas de produção de concreto Pequeno

TCFA-

CI

88
Serviços de Uti
lidade

tratamento e destinação de resíduos
industriais líquidos e sólidos -

Médii^JÜ;JCFA-
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3P

j pneumáticos inservíveis

89
Serviços de Uti
lidade

destinação de resíduos de esgotos
sanitários e de resíduos sólidos ur

banos, inclusive aqueles provenien
tes de fossas

Médio

TCFA-

CI

90
Serviços de Uti
lidade

disposição de resíduos especiais tais
como: de agroquímicos e suas em
balagens, usadas e de serviço de
saúde e similares

Médio

TCFA-

CI

91
Serviços de Uti
lidade

dragagem e derrocamentos em cor
pos d'água

Médio
TCFA-

CI

92
Serviços de Uti
lidade

produção de energia termoelétrica Médio
TCFA-

CI

93
Serviços de Uti
lidade

recuperação de áreas contaminadas
ou degradadas

Médio
TCFA-

CI

94
Serviços de Uti
lidade

tratamento e destinação de resíduos
industriais líquidos e sólidos

Médio
TCFA-

CI

95

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

comércio de combustíveis, derivados
de petróleo

Alto

TCFA-

CI

96

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

comércio de produtos químicos e
produtos perigosos - produtos e
substâncias controladas pelo Proto
colo de Montreal, inclusive importa
ção e exportação

Alto

TCFA-

CI

97

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

comércio de produtos químicos e
produtos perigosos -mercúrio metá
lico

Alto

TCFA-

CI

98

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

comércio de produtos químicos e
produtos perigosos

Alto

TCFA-

CI

99

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

comércio de produtos químicos e
produtos perigosos - Res. Conama
no 362/2005

Alto

^..«{...1'.

TCFA-

CI

100 Transporte, j comércio de produtos químicos e ^ 1
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Terminais, De
pósitos e Co
mércio

produtos perigosos - fertilizantes Cl

101

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

depósitos de produtos químicos e
produtos perigosos

Alto

TCFA-

CI

102

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

marinas, portos e aeroportos Alto

TCFA-

CI

103

Transporte,
Terminais, De

pósitos e Co
mércio

terminais de minério, petróleo e de
rivados e produtos químicos

Alto

TCFA-

CI

104

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

transporte de cargas perigosas Alto

TCFA-

CI

105

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

transporte de cargas perigosas -
Protocolo de Montreal

Alto

TCFA-

CI

106

Transporte,
Terminais, De
pósitos e Co
mércio

transporte de cargas perigosas -
Res. Conama no 362/2005

Alto

TCFA-

CI

107

Transporte,
Terminais, De-
pósitps e Co
mércio

transporte por dutos Alto

TCFA-

CI

108 Turismo
complexos turísticos e de lazer, in
clusive parques temáticos.

Pequeno
TCFA-

CI

109

Veículos Auto

motores - Pneus

- Pilhas e Bate

rias

importador de baterias para comer
cialização de forma direta ou indire
ta

Alto

TCFA-

CI

110

Veículos Auto

motores - Pneus

1 - Pilhas e Bate-

importador de veículos automotores
- fins comerciais

Alto^
— laussa

TCFA-

março

Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de itapemirim
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111

nas

Uso de Recursos

Naturais

silvicultura; exploração econômica
da madeira ou lenha e subprodutos
florestais; importação ou exportação
da fauna e flora nativas brasileiras;
atividade de criação e exploração
econômica de fauna exótica e de

fauna silvestre; utilização do patri
mônio genético natural; exploração
de recursos aquáticos vivos; intro
dução de espécies exóticas, exceto
para melhoramento genético vegetal
e uso na agricultura; introdução de
espécies geneticamente modificadas
previamente identificadas pela CTN-
Bio como potencialmente causado
ras de significativa degradação do
meio ambiente; uso da diversidade
biológica pela biotecnologia em ati
vidades previamente identificadas
pela CTNBio como potencialmente
causadoras de significativa degrada
ção do meio ambiente

Médio

TCFA-

CI

112
Uso de Recursos

Naturais

exploração econômica da madeira
ou lenha e subprodutos florestais

Médio
TCFA-

CI

113 Motosserras
fabricante/transportador de motos
serras

Pequeno
TCFA-

CI

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Te!.; 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www. cachoei ro es.gov b r

CílChOGitO

março

Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim
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ANEXO II - VALORES EM REAL, DEVIDOS A TITULO DE TCFAES, POR

ESTABELECIMENTO E POR TRIMESTRE

Potencial de polui
ção/grau de utili
zação de recursos
ambientais

Pessoa

física
Microempresa

Empresa
de peque
no porte

Empresa
de médio

porte

Empresa
de grande
porte

Pequeno - - 112,50 225,00 450,00

Médio - - 180,00 360,00 900,00

Alto - 50,00 225,00 450,00 2.250,00

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro .
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 293.00-170 • C. Postal 037
Te!.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www.cachoei ro.es..gov.br

CachoGíro

^mergo^

Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de itapemirim
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Secretaria
de: Mebj Ambiente

36
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA
Cachoeiro de Itapemirim, ES - bairro Independência
Av. Monte Castelo, 60 - CEP: 29306-500
email: semma@cachoeíro.es.gov.br - TeL: 28 3155 5327

Memorando

Da

A

489 - 13 de Novembro de 2013

SEMMA

Gabinete do Prefeito

Prezado Senhor,

Vimos por meio deste encaminhar projeto de Lei que visa instituir Taxa

de Controle e Fiscalização Ambiental do Município de Cachoeiro de Itapemirim

-TCFACI.

Atenciosamente

INS

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES Cidade Nova, Gente feliz
Praça Jerônimo Monteiro, 32 Centro CEP 29300-170

tp.i • 9a aiaa aaai - niiuirinria iaR
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SECIIETABDA DE IlElf ji^unaTE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Prefeito Municipal
Carlos Roberto Casteglione Dias

Cachóeiro de Itapemirim, 10 de dezembro de 2013

Assunto: Projeto de lei Institui no Município de Cachoeiro de Itapemirim a Taxa de Controle
Fisealização Ambiental - TCFA-CI previstos na Lei Federal 6.938, de 31 de agosto de 1981, e na
Lei Estadual n° 14.626, de 29 de novembro de 2011, e dá outras providências.

O projeto de lei visa à instituição da "Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental do
Município de Cachoeiro de Itapemirim — TCFACI", espéeie de tributo que possibilitará o
fortalecimento de ações na seara ambiental em nosso Estado, uma vez que viabilizará a
disponibilização de recursos para esta finalidade,

Neste sentido, cumpre mencionar que a minuta ora proposta se baseou na experiência
vivenciada pelo Estado e Minas Gerais e o Município do Rio de Janeiro, que após a edição de lei,
no mesmo sentido, teve um aumento em sua arrecadação contribuindo para o aperfeiçoamento da
estrutura dos órgãos ambientais daqueles entes federados.

Além disso, a mesma proposta foi incorporada pela legislação do Estado do Espírito Santo,
através da legislação citada no texto do projeto, base para o artigo que permite a previsão de manter
convênio com o órgão estadual ambiental competente, visando ao aprimoramento do controle e da
fiscalização ambiental de base local.

Diante das considerações, solicitamos os encaminhamentos para a Sanção da Lei, conforme
minuta em anexo.

Respeitosamente

ustavo-CojemoO

SecretaPm Municipal deÍMeio Ambiente

Av. Monte Castelo, 60, Independência
Cachoeiro de Itapemirim-ES CEP: 29306-500

TpI-

w w w . c a e h o e i r o . e s . g o v;. b r
F^féitura Municipal; de
.<^chc^ro de ltã|^m!rim
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LEI N° DE X DE XXXXXXXX DE 2013

Projeto de Lei n° XX/2012 — Exeeütlvo Múnicipal

Institui nó Mnniòípio de Cáehoeiro de Itapémi-
rim o Cadastro Téenico Ambiental de Ativida
des - CTAA, a Taxa de Controle Fiscalização
AmbiÇntãl - TCFA previstos na Lei Federal
6.938, de 31 de agosto de 1981, e na Lei Estadual
n" 10.098, de 15 de outubro de 2013, é dá outras
providências.

Carlos Roberto Casteglioni Diás, Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, faz saber que a Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim decretou e ele
promulga a seguinte lei:

CAPÍTULO 1

Do Cadastro Técnico Ambiental de Atividades

Art. 1° Fica instimído o Cadastro Técnico Ambiental de Atividades —
CTAA, de registro obrigatório e sem ônus para as pessoas físicas ou jurídicas que se dedi
cam a atividades potencialmente poluidoras e, ainda, à extração, produção, transporte e co
mercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de pro
dutos e subprodutos da fauna e da flora, conforme tabela constante do Anexo I desta Lei

Art. T Para a administração do Cadastro de que trata esta Lei, compete à
Secretaria Mumcipal de Meio Ambiente - SEMMA, em cooperação com a Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEAMA, o Instituto Estadual de meio
Ambiente e Recursos Hídricos e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Nam-
rais Renováveis - IBAMA, integrar e atualizar o Cadastro Ambiental Estadual e o Cadastro
Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras de recursos ambi
entais. , ,

§ 1° O Município de Cachoeiro de Itapemirim poderá fírmar Convênio ou Acordo de Coope
ração Técnica com os órgãos ambientais estadual e federal, para delegação de competência
para a fiscalização, controle, manutenção e atualização dos Cadastros Técnicos Estadual e
Federal, no âmbito de seu espaço territorial.

§ 2° Os procedimentos para a inscrição no Cadastro Ambiental Estadual serão estabelecidos
em regulamento, devendo ser priorizado o uso de meios eletrônicos.

Art. 3° Para a perfeita gestão do CTFA-CI caberá à SEMMA:



I - suprir o cadastro com as informações em seu âmbito de competência;
II - manter atualizado o cadastro, estabelecendo, por meio de portaria, os procedimentos de
registro no cadastro;
III - árticular-se com os demais órgãos e entidades estaduais e federais de meio ambiente
para as atividades eomuns de controle e fisealização, bem eomo para integração dos dados
do CTAA;
IV - fisealizar as pessoas físieas e jurídieas de registro obrigatório, no âmbito das atividades
de sua eompetência, verifieando a existência e confórmidade de seus dados.

Art. 4° Cessadas as atividades da pessoa física ou jufídica, esta deverá re
querer o cancelamento de seu registro no eadastro, sem prejuízo das obrigações de saldar
débitos porventura existentes.

Parágrafo único. A paralisação temporária das atividades não dará ensejo áõ eancelamento
do registro.

Art. 5" As pessoas físicas ou jurídicas que exerçam as atividades mencio
nadas no artigo 1° e descritas no Anexo I desta Lei estão obrigadas a se registrar no cadastro
de que trata esta Lei, sob pena de incorrerem em infração punível com as seguintes multas:

I - se pessoa física, 7.27 Unidades Fiscais de Cachoeiro de Itapemirim - UFCI;
II - se microempresa, 21.92 UFCI; ' ;
III - se empresa de pequeno porte, 131,52 UFCI;
IV - se empresa de médio porte, 263.23 UFCI;
y - se empresa de grande porte, 1.310.94 UFCI.

§ 1° A aplicação das multas a que se refere este artigo será precedida de intimação prévia e
advertência.

§ 2° O licenciamento ambiental de atividades sujeitas ao eadastro dependerá da eomprova-
ção do registro regular no CTAA.

Art. 6** As pessoas físicas ou jurídicas com registro no eadastro deverão
apresentar, até o dia 31 de março de cada ano, relatório das atividades exereidas no ano ante
rior, para fim de eontrole e fisealização, em modelo a ser definido em norma interna das
entidades arrecadadoras.

Parágrafo único. A falta de apresentação dò relatório anual de atividades sujeita o infrator à
multa equivalente a 20% (vinte por eento) do valor da Taxa de Controle e Fiscalização Am
biental, sem prejuízo da exigêneia deste.

CAPÍTULO II

Da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental de Cachoeiro de Itapemirim

Art. 7" Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental do
Município de Cachoeiro de Itapemirim - TCFA-CI, cujo fato gerador é o exereício regular
do poder de polícia conferido ao órgão ambiental municipal para controle e fisealização das
atividades potencialmente poluidoras, capazes de causar degradação ambiental ou utilizado-
ras de recursos naturais.



Art. 8° É sujeito passivo da TCFA- Cl é á pessoa física ou jurídica, que
exerça atividade constante do Anexo I desta Léi, estando sujeito à fiscalização pela Secreta
ria Municipal de Meio Ambiente e outros ófgaõs Credenciados.

Art. 9" A TCFA-CI é devida pela pessoa físicã ou jurídica cadastrada nos
termos do art. 1° desta Lei, e de conformidade com oS valores fixados nó anéxo II desta Lei.

§ 1° Õs valores constantes no Anèxo II são expressos em reais e serão cor
rigidos pelos mesmos critérios e periodicidade adotados pelo IBAMA.

§ 2° Para os fins exclusivos desta Lei, considefam-Se ãs definições de mi^
eroempresa, empresa de pequeno, médio e gfândé porte, aquelas constantes nó artigo 8°,
Parágrafo único, da Lei Estadual n° 10.098 de 2013.

§3° O potencial de poluição (PP) è o grau de utilização (GU) de fecurSos
naturais de cada uma das atividades sujeitas à fiscalização encontram-se definidos no Anexo
I desta Lei.

§ 4° Caso o estabelecimentõ exerça mais de uma atividade sujeita à fiscali
zação, deverá ser pago a TCFA - Cl cujo montante do valor seja o mais elevado.

Art. 10° São isentas do pagamento da TCFA- Cl:

I - as entidades públicas;
II - as entidades filantrópicas;
III - aqueles que praticam agricultura de subsistência; e
rv - as populações tradicionais.

Art.ll° A TCFA- Cl, será devida no último dia útil de cada triniestre do
ano civil, nos valores fixados no Anexo II desta Lei, e recolhida até o terceiro dia útil do
mês subsequente.

§ 1° O valor a ser recolhido a título de TCFA-CI será limitado a 60% (sessenta por cento) do
valor devido ao IBAMA pela Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, relativa
mente ao mesmo período.

§ 2° As entidades arrecadadoras deverão firmar, convênio, com o IBAMA com vistas a per
mitir a emissão de uma guia de recolhimento única, nos moldes do artigo 11 da Instrução
Normativa n° 17, de 29.12.2011, do IBAMA.

Art. 12° O montante de recursòs equivalente à arrecadação mrmicipal
efetiva pela TCFA- Cl, anualmente, será aplicado pelo órgão ambiental municipal, em ativi
dades cuja a finalidade encontra-se prevista nos artigos 3° e 16° desta Lei.

Parágrafo Único - os recursos de que trata o caput do artigo poderão ter percentual desti
nado a órgãos governamentais ou não governamentais, cujo objeto do ato constitutivo conste
ações que contribuam para aperfeiçoar a fiscalização ambiental do município.



Art.lS" A TCFA - Cl não recolhida nos prazos e nas condições estabele
cidos por lei ou por ausência de regulamentação será cobrada de acordo com ã mesma disci
plina dada pelo Código Tributário Municipal - Lei Municipal n° 5394 de 2002.

Art. 14° Valores recolhidos a União, Estado ou Municípios a qualquer
outro título, tais como taxas ou preços públicos de licenciamento e venda de produtos, não
constituem crédito para compensação com a TCFA- CL

Art.l5° Ficam mantidas as disposições legais que contenham exigências
próprias para o exercício de atividades específicas, bem como os dispositivos que exijam
licença ambiental ou autorização fiorestal a serem expedidàs pelo órgão competente.

CAPÍTULO III

Da Destinação dós Recursos Arrecadados com a TCFA-CI

Art. 16°. Os recursos arrecadados com a TCFAES serão destinados aó

respectivo órgão ou entidade arrecadadora, devendo ser aplicados da seguinte forma, não
necessariamente nessa ordem:

I - desenvolvimento da infraestrutura institucional do órgão ou entidade ambiental;
II - aquisição de equipamentos necessários ao aperfeiçoamento das atividades de fiscaliza
ção e controle ambiental;
III - desenvolvimento de projetos de educação ambiental, recomposição fiorestal e recupe
ração de áreas degradadas;
IV - outras aplicações que tenham relação com os objetivos institucionais do respectivo ór
gão ou entidade arrecadadora.

Art. 17. A SEMMA, em articulação com a Secretaria Municipal da Fazen
da - SEMFA, criarão e adotarão os meios necessários para a aplicação do disposto nesta Lei.

Art. 18° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeira de Itapemirim - ES

XX de XXXXXXXX de 2013

Carlos Roberto Casteglione Dias
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ANEXO I - ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTlLlZADORAS

DE RECURSOS AMBIENTAIS

Código CATEGORIA DESCRIÇÃO
GRAU

PP/GU
Taxa

01
Extração e Trata
mento de Miíierais

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, com óU sern bene-
fíciamento

Alto TCFA-CI

02
Extração e Trata^
mento de Minerais

lavra garimpeira Alto
TCFA-CI

03
Extração e Trata
mento de Minerais

lavra subterrânea com ou sein beheficiamento Alto
TCFA-CI

04
Extração e Trata
mento de Minerais

perfuração de poços e produção de petróleo e gás natural Alto
TCFA-CI

05
Extração e Trata
mento de Minerais

pesquisa mineral cOrii güia de utilização Alto
TCFA-CI

06
Indústria de Borra

cha
beneficiamento de borracha natural Pequeno

TCFA-CI

07
Indústria de Borra

cha

fabricação de câinara de ar, fabricação e recondicionamen-
to de pneumáticos Pequeno

TCFA-CI

08
Indústria de Borra

cha

fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma
de borracha, inclusive látex Pequeno

TCFA-CI

09
Indústria de Borra

cha
fabricação de laminados e fios de borracha Pequeno

TCFA-CI

10
Indústria de Cou

ros e Peles
curtimento e outras preparações de couros è peles Alto

TCFA-CI

11
Indústria de Cou

ros e Peles
fabricação de artefatos diversos de couros e peles Alto

TCFA-CI

12
Indústria de Cou

ros e Peles
fabricação de cola animal Alto

TCFA-CI

13
Indústria de Cou

ros e Peles
secagem e salga de coUros e peles Alto

TCFA-CI

14
Indústria de Ma

deira

fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, pren
sada e compensada Médio

TCFA-CI

15
Indústria de Ma

deira
fabricação de estruturas de madeira e de móveis Médio

TCFA-CI

16
Indústria de Ma

deira
preservação de madeira Médio

TCFA-CI

17
Indústria de Ma

deira
serraria e desdobramento de madeira Médio

TCFA-CI

18
Indústria de Ma

deira
usina de preservação de madeira piloto (pesquisa) Médio

TCFA-CI

19
Indústria de Ma

deira
usina de preservação de madeira sem pressão Médio

TCFA-CI

20
Indústria de Ma

deira
usina de preservação de madeira sob pressão Médio

TCFA-CI
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21
Indústria de Mate

rial de Transporte
fabricação e montagem de aeronaves Médio

TCFA-CI

22
Indústria de Mate

rial de Transporte
fabricação e montagem de veículos rodoviários e feitoviá-
rios, peças e acessórios Médio

TCFA-CI

23
Indústria de Mate

rial de Transporte
fabricação e reparo de einbarcações e estruturas flutuantes Médio

TCFA-CI

24

Indústria de Mate

rial Elétrico, Ele
trônico e Comuni

cações

fabricação de aparelhos elétficòs e eletrodomésticos Médio

TCFA-CI

25

Indústria de Mate

rial Elétrico, Ele
trônico e Cofnunri

cações

fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos
para telecomunicação e informática Médio

TCFA-CI

26

Indústria de mate

rial Elétrico, Ele
trônico e Comuni

cações

fabricação de piUias, baterias e outros acumuladores Médio

TCFA-CI

27
Indústria de Papel
e Celulose

fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão
e fibra prensada Alto

TCFA-CI

28
Indústria de Papel
e Celulose

fabricação de celulose e pasta mecânica Alto
TCFA-CI

29
Indústria de Papel
e Celulose

fabricação de papel e papelão Alto
TCFA-CI

30

Indústria de Produ

tos Alimentares e

Bebidas

beneficiamento e industrialização de leite e derivados Médio

TCFA-CI

31

Indústria de Produ

tos Alimentares e

Bebidas

beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de pro
dutos alimentares

Médio

TCFA-CI

32

Indústria de Produ

tos Alimentares e

Bebidas

fabricação de bebidas alcoólicas Médio

TCFA-CI

33

Indústria de Produ

tos Alimentares e

Bebidas

fabricação de bebidas não-alcoólicas, bem como engarra
famento e gaseificação e águas minerais Médio

TCFA-CI

34

Indústria de Produ

tos Alimentares e

Bebidas

fabricação de cervejas, chopes e maltes Médio

TCFA-CI

35

Indústria de Produ

tos Alimentares e

Bebidas

fabricação de conservas Médio

TCFA-CI

36

Indústria de Produ

tos Alimentares e

Bebidas

fabricação de ferhientos e leveduras Médio

TCFA-CI

37

Indústria de Produ

tos Alimentares e

Bebidas l
1

fabricação de rações balanceadas e de alimentos prepara
dos para animais

Médio

TCFA-CI

38 Indústria de Produ- fabricação de vinhos e vinagre Médio TCFA-CI



tos Alimentares e

Bebidas

39

Indústria de Produ

tos Alimentares e

Bebidas

fabricação e refmação de ãçúcar Médio

TCFA-CI

40

Indústria de Produ

tos Alimentares e

Bebidas

matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqúeadas e deri
vados de origem animal

Médio

TCFA-CI

41

Indústria de Produ

tos Alimentares e

Bebidas

ínatadótiros, abatedóúfos, frigdríficòs de fauna silvestrè Médio

TCFA-CI

42

Indústria de Produ

tos Alimentares e

Bebidas

preparação de pescados e fabricação de conservas de pes
cados

Médió

TCFA-CI

43

Indústria de Produ

tos Alimentares e

Bebidas

produção de manteiga, cacau, gõrdurãs de origem animal
para alimentação Médio

TCFA-CI

44

Indústria de Produ

tos Alitoentares e

Bebidas

refmo e preparação de óleo e gorduras vegetais Médio

TCFA-CI

45

Indústria de Produ

tos de Matéria

Plástica

fabricação de artefatos de material plástico. Pequeno
TCFA-CI

l46
j

Indústria de Produ

tos de Matéria

Plástica.

fabricação de laminados plásticos Pequeno
TCFA-CI

Al
\

Indústria de Produ

tos Minerais Não

Metálicos

benefíciamento de minerais não metálicos, não associados
à extração Médio

TCFA-CI

48

Indústria de Produ

tos Minerais Não

Metálicos

fabricação e elaboração de produtos minerais não metáli
cos tais como produção de materiàl cerâmico, cimento,
gesso, amianto, vidro e similares

Médio

TCFA-CI

49 Indústria do Fumo
fabricação de cigarros, charutos, cigarrilhas e outras ativi
dades de benefíciamento do fumo

Médio
TCFA-CI

50 Indústria Mecânica
fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e
acessórios com e sem tratamento térmico ou de superfície Médio

TCFA-CI

51
Indústria Metalúr

gica
fabricação de aço e de produtos siderúrgicos Alto

TCFA-CI

52
Indústria Metalúr

gica

fabricação de artefatos de ferro, aço e dè metais não-
ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive
galvanoplastia

Alto

TCFA-CI

53
Indústria Metalúr

gica
fabricação de estruturas metálicas com ou sem tratamento
de superfície, inclusive galvanoplastia Alto

TCFA-CI

54
Indústria Metalúr

gica
metalurgia de metais preciosos. Alto

TCFA-CI

55
Indústria Metalúr

gica
metalurgia do pó, inclusive peças moldadas Alto

TCFA-CI

56
Indústria Metalúr

gica [
metalurgia dos metais nãõ-ferrosos, em formas primárias e
secundárias, inclusive ouro

Alto
TCFA-CI



5

81 Indústria Química
recuperação e refino de solventes, óleos minerais, vegetais
e animais

Altò
TCFA-CI

82

Indústria Têxtil, de
Vestuário, Calça
dos e Artefatos de

Tecidos

beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de Origem ani
mal e sintéticos

Médio

TCFA-CI

83

Indústria Têxtil, de
Vestuário, Calça
dos e Artefatos de

Tecidos

fabricação de calçados e componentes para calçados Médio

TCFA-CI

84

Indústria Têxtil, de
Vestuário, Calça
dos e Artefatos de

Tecidos

fabricação e acabamento de fios e tecidos Médio

TCFA-CI

85

Indústria Têxtil, de
Vestuário, Calça
dos e Artefatos de

Tecidos

tingimento, estamparia e ôütros acabamentos em peças do
vestuário e artigos diversos de tecidos Médio

TCFA-CI

86 Indústrias Diversas Usinas de produção de asfalto Pequeno TCFA-CI

87 Indústrias Diversas usinas de produção de concreto Pequeno TCFA-CI

88
Serviços de Utili
dade

tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e
sólidos - pneumáticos inservíveis Médio

TCFA-CI

89
Serviços de Utili
dade

destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos
sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas Médio

TCFA-CI

90
Serviços de Utili
dade

disposição de resíduos especiais tais como: de agroquími
cos e suas embalagens, usadas e de serviço de saúde e
similares

Médio

TCFA-CI

91
Serviços de Utili
dade

dragagem e derrocameíitos ém córpos d'água Médio
Tcfa-ci

92
Serviços de Utili
dade

produção de energia termoelétrica Médio
TCFA-CI

93
Serviços de Utili
dade

recuperação de áreas containinadâs oü degradadas Médio
TCFA-CI

94
Serviços de Utili
dade

tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e
sólidos

Médio
TCFA-CI

95

Transporte, Ter
minais, Depósitos
e Comércio

comércio de combustíveis, derivados de petróleo Alto

TCFA-CI

96

Transporte, Ter
minais, Depósitos
e Comércio

comércio de produtos químicos e produtos perigosos -
produtos e substâncias controladas pelo Protocolo de Mon
treal, inclusive importação e exportação

Alto

TCFA-CI

97

Transporte, Ter
minais, Depósitos
e Comércio

comércio de produtos químicos e produtos perigosos -
mercúrio metálico

Alto

TCFA-CI

98

Transporte, Ter
minais, Depósitos
e Comércio

comércio de produtos químicos e produtos perigosos Alto

TCFA-CI

99
Transporte, Ter
minais, Depósitos

comércio de produtos químicos e produtos perigosos - Res.
Conama n° 362/2005

Alto
TCFA-CI



57
Indústria Metalúr

gica

produção de fundidos de feito ê aço, forjados^ arames,
relaminados com ou sem tratamento de superfície, inclusi
ve galvanoplastia

Alto

TCFA-CI

58
Indústria Metalúr

gica

produção de laminados, ligas, artefatos de metais não-
ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive
galvanoplastia

Alto

TCFA-CI

59
Indústria Metalúr

gica
produção de soldàs e anodos Alto

TCFA-CI

60
Indústria Metalúr

gica
felaminação de metais não-ferrosos, inclusive ligas Alto

TCFA-CI

61
Indústria Metalúr

gica
têmpera e cementação de aço, fecozimento de arames,
tratamento de superfície Alto

TCFA-CI

62
Indústria Metalúr

gica
metalurgia dos metais não-ferrosos, em fòrinas primárias e
secundárias, inclusive ouro - uso de mercúrio metálico Alto

TCFA-CI

63 Indústria Quimica fabricação de combustíveis não derivados dé petróleo Alto TCFA-CI

64 Indústria Química
fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais
e sintéticos

Alto
TCFA-CI

65 Indústria Quíniica fabricação de fertilizantes e agroquímicos Alto TCFA-CI

66 Indústria Química fabricação de perfumarias e cosméticos Alto TCFA-CI

61 Indústria Química
fabricação de pólvora, explosivos, detonaiites, munição
para caça e esporto, fósforo de segurança e artigos pirotéc
nicos

Alto

TCFA-CI

68 Indústria Química fabricação de preparados para litnpeza e polimento, desin-
fetantes, ifiseticidas, gerríiicidas e fungicidas Alto

TCFA-CI

69 Indústria Química produção de substâncias e fabricação de produtos químicos
- fabricação de preservativos de madeiras Alto

TCFA-CI

70 Indústria Quimica
fabricação de produtos derivados do processamento de
petróleo - Res. Conama n° 362/2005 Alto

TCFA-CI

71 Indústria Quimica fabricação de produtos derivados do processamento de
petróleo, de rochas betuíninosas e da madeira Alto

TCFA-CI

72 Indústria Química fabricação de produtos e substâncias controlados pelo
Protocolo de Montreal

Alto
TCFA-CI

73 Indústria Química fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários Alto TCFA-CI

74 Indústria Química
fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéti
cos e de borracha e látex sintéticos

Alto
TCFA-CI

75 Indústria Química fabricação de sabões, detergentes e velas Alto TCFA-CI

76 Indústria Química
fabricação de tintas, esmaltes, laças, vernizes, impermeabi-
lizantes, solventes e secantes

Alto
TCFA-CI

77 Indústria Química produção de álcool etílico, metanol e similares Alto TCFA-CI

78 Indústria Química produção de óleos - Res. Conama n° 362/2005 Alto TCFA-CI

79 Indústria Química
produção de óleos, gorduras, ceras, vegetais e animais,
óleos essenciais, vegetais e produtos similares, da destila-
ção da madeira

Alto

TCFA-CI

80 Indústria Química produção de substâncias e fabricação de produtos químicos Alto TCFA-CI



e Comércio

100

Transporte, Ter
minais, Depósitos
e Comércio

comércio de produtos químicos è produtos perigosos -
fertilizantes

Alto

TCFA-CI

101

Transporte, Ter
minais, Depósitos
e Comércio

depósitos de produtos químicos e produtos perigosós Alto

TCFA-Cl

102

Transporte, Ter
minais, Depósitos
e Comércio

maritias, portos e aeroportos Alto

TCFA-CI

103

Transporte, Ter
minais, Depósitos
e Comércio

terminais de fninéno, petróleo e derivados e produtos quí
micos

Alto

TCFA-CI

104

Transporte, Ter
minais, Depósitos
e Comércio

transporte de cargás perigosas Alto

Tcfa-ci

105

Transporte, Ter
minais, Depósitos
e Comércio

transporte de cargas perigosas ̂  Protocolo de Montreal Alto

TCFA-CI

106

Transporte, Ter
minais, Depósitos
e Comércio

transporte de cargas perigosas - Res. Conama n° 362/2005 Alto

TCFA-CI

107

Transporte, Ter
minais, Depósitos
e Comércio

transporte por dutos Alto

TCFA-CI

108 Turismo
complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáti
cos.

Pequeno
TCFA-CI

109

Veículos Automo

tores - Pneus -

Pilhas e Baterias

importador de baterias para comercialização de forma
direta ou indireta Alto

TCFA-CI

110

1

Veículos Automo

tores - Pneus -

Pilhas e Baterias

importador de veículos automotórès - fins comerciais Alto

TCFA-CI

1

111
Uso de Rectirsos

Naturais

silvicultura; exploração econômica da madeira ou lenha e
subprodutos florestais; importação ou exportação da fauna
e flora nativas brasileiras; atividade de criação e explora
ção econômica de fauna exótica e de faima silvestre; utili
zação do patrimônio genético natural; exploração de recur
sos aquáticos vivos; introdução de espécies exóticas, exce
to para melhoramento genético Vegetal e uso na agricultu
ra; introdução de espécies geneticamente modificadas
previamente ideiítificadas pela CTNBio como potencial
mente causadoras de significativa degradação do meio
ambiente; uso da diversidade biológica pela biotecnologia
em atividades previamente identificadas pela CTNBio
como potencialmente causadoras de significativa degrada
ção do meio ambiente

Médio

TCFA-CI

112
Uso de Recursos

Naturais

exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos
florestais

Médio
TCFA-CI

113 Motosserras fabricante/transportador de motosserras Pequeno TCFA-CI



ANEXO II - VALORES EM REAL, DEVIDOS A TÍTULO DE TCFAES, POR ES

TABELECIMENTO E POR TRIMESTRE

Potencial de poluição/grau dè
utilização de recursos ambien
tais

Pessoa

física
Microempfesa

Èrnpresa de
pequeno porte

Eínpíesa dé
médio poftè

Èiiípfesa de
graíide porte

Pequeno
- - 112,50 225,00 450,00

Médio
- - 180,00 360,00 900,00

Alto
- 50,00 225,00 450,00 2.250,00
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Cachoeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 2013.

OF/GAP/No 1299/2013

Exmo. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Presidente da Câmara Municipal
Nesta . •

Jb0CUMEWt0;_
[pROTOCOlOJi^

AAJIPí.
Fm mqtõcoioj^l

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° 064/2013 para apreci
ação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

A
CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

w w

/

th
Gachóeíro

03

^TWÇoS*

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal
Te!.; 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

w.cachoei ro.es.gov.br
Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de itapemirim



MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal o Projeto de
Lei no 064/2013, que institui no Município de Cachoeiro de Itapemirim a Ta
xa de Controie de Fiscalização Ambientai - TCFA-CI, prevista na Lei Fede
ra' n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, e na Lei Estadual n° 14.626, de 29
de novembro de 2011, e dá outras providências.

O presente projeto de lei visa a instituição da "Taxa de Controle e Fiscalização
Ambiental do Município de Cachoeiro de Itapemirim - TCFA-CI", espécie de tributo
que possibilitará o fortalecimento de ações na seara ambiental em nosso Estado,
uma vez que viabilizará a disponibilidade de recursos para esta finalidade.

Neste sentido, cumpre mencionar que a minuta ora proposta se baseou na experi
ência vivenciada pelo Estado de Minas Gerais e o Município do Rio de Janeiro, que
após a edição de lei, no mesmo sentido, teve um aumento em sua arrecadação
contribuindo para o aperfeiçoamento da estrutura dos órgãos ambientais daqueles
entes federados.

Além disso, a mesma proposta foi incorporada pela legislação do Estado do Espíri
to Santo, através da lei citada no texto do projeto, base para o artigo que permite
a previsão de manter convênio com o órgão ambiental competente, visando ao
aprimoramento do controle e da fiscalização ambiental de base local.

Face ao exposto, e por se tratar de matéria relevante para o Município, espe
ramos que seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos nobres Edis e apro
vado na forma legal.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037

Tel.; 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274 .

www.cachoei ro.es.gov.br

GsíChooíro

Prefeitura Municipal de
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PROJETO DE LEI N" 064/2013

[■DfiCUMEHTO:
PROTOCOI-O GE.Vd-: ) I 3
NÚMERO PRO:-GiO: S/i 11 3
DÂTÂPROTOCOLO:/! "òl ( í

INSTITUI NO município DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM O CADASTRO TÉCNICO
AMBIENTAL DE ATIVIDADES - CTAA, A TA
XA DE CONTROLE FISCALIZAÇÃO AMBIEN
TAL - TCFA PREVISTOS NA LEI FEDERAL
6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981, E NA
LEI ESTADUAL No 10.098, DE 15 DE OUTU
BRO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN
CIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemi-
rim, Estado do Espírito Santo, APROVA e o Pre
feito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

CAPITULO I

Do Cadastro Técnico Ambiental de Atividades

Art. 1° Fica instituído o Cadastro Técnico Ambiental de Atividades -
CTAA, de registro obrigatório e sem ônus para as pessoas físicas ou jurídicas
que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e, ainda, à extração,
produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos
ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e da fiora,
conforme tabela constante do Anexo I desta Lei

Art. 2° Para a administração do cadastro de que trata esta Lei,
compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, em cooperação
com a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEAMA, o
Instituto Estadual de meio Ambiente e Recursos Hídricos e o Instituto Brasilei
ro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, integrar e a-
tuaiizar o Cadastro Ambiental Estadual e o Cadastro Técnico Federal de ativi
dades potencialmente.poluidoras e/ou utilizadores de recursos ambientais.

§ 1°. O Município de Cachoeiro de Itapemirim poderá firmar Convê
nio ou Acordo de Cooperação Técnica com os órgãos ambientais estadual e
federal, para' delegação de competência para a fiscalização, controle, manu
tenção e atualização dos Cadastros Técnicos Estadual e Federal, no âmbito de
seu espaço territorial.

§ 2°. Os procedimentos para a inscrição no Cadastro Ambiental Es
tadual serão estabelecidos em regulamento, devendo ser priorizado o uso de
meios eletrônicos.

«y V (b
^.AjUriu

Art. 3° Para a perfeita gestão do CTFA-CI caberá à
Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
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§ 1°. o valor a ser recolhido a título de TCFA-CI será limitado a 50%
(sessenta por cento) do valor devido ao IBAMA pela Taxa de Controle e Fiscali
zação Ambiental - TCFA, relativamente ao mesmo período.

§ 2°. As entidades arrecadadoras deverão firmar convênio com o
IBAMrt com vistas a permitir a emissão de uma guia de recolhimento única,
nos moldes do artigo 11 da Instrução Normativa n® 17, de 29.12.2011, do I-
BAMA.

Art. 12 O montante de recursos equivalente à arrecadação munici
pal efetiva pela TCFA- Cl, anualmente, será aplicado pelo órgão ambiental
municipal, em atividades cuja finalidade encontra-se prevista nos artigos 3° e
16° desta Lei.

Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput do artigo pode
rão ter percentual destinado a órgãos governamentais ou não governamentais,
cujo objeto do ato constitutivo conste ações que contribuam para aperfeiçoar a
fiscalização ambiental,do município.

Art. 13 A TCFA - Cl não recolhida nos prazos e nas condições esta
belecidos por lei ou por ausência de regulamentação será cobrada de acordo
com a mesma disciplina dada pelo Código Tributário Municipal - Lei Municipal
no 5394 de 2002.

Art. 14 Valores recolhidos a União, Estado ou Municípios a qualquer
outro título, tais como taxas ou preços públicos de licenciamento e venda de
produtos, não constituem crédito para compensação com a TCFA- Cl.

Art.15 Ficam mantidas as disposições legais que contenham exigên
cias próprias para o exercício de atividades específicas, bem como os dispositi
vos que exijam licença ambiental ou autorização florestal a serem expedidas
pelo órgão competente.

CAPÍTULO III

Da Destinaçâo dos Recursos Arrecadados com a TCFA-CI

Art. 16 Os recursos arrecadados com a TCFAES serão destinados ao
respectivo órgão ou entidade arrecadadora, devendo ser aplicados da seguinte
forma, não necessariamente nessa ordem:

I - desenvolvimento da infraestrutura institucional do órgão ou enti
dade ambiental;

II - aquisição de equipamentos necessários ao aperfeiçoamento das
atividades de fiscalização e controle ambiental;

III - desenvolvimento de projetos de educação ambientaL<«Ji^fepo-
sição florestal e recuperação de áreas degradadas;

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Teí.: 28 3155-5317 • Fax; 28 3155-5274
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IV - outras aplicações que tenham relação com os objetivos institu
cionais do respectivo órgão ou entidade arrecadadora.

Art. 17 A SEMMA, em articulação com a Secretaria Municipal da Fa
zenda - SEMFA, criarão e adotarão os meios necessários para a aplicação do
disposto nesta Lei.

Art.18 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 2013.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037

Tei.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274 "

www.cachoei ro.es.gov.br
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Cachoeira de Itapemirim, 13 de dezembro de 2013.

OF/GAP/N° 1299/2013

Exmo. Sr.
JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

iDCCUMEírrO; /

PROTOCOU) GiLX ii!!
íúmírqf '^ã'3AAiin\
DATAÍROTOCOXO:l^yi^ f| jGj

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° 064/2013 para apreci
ação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

A
CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tei.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal o Projeto de
Lei no 064/2013, que institui no Município de Cachoeiro de Itapemirim a Ta
xa de Controie de Fiscaiização Ambientai - TCFA-CIf prevista na Lei Fede
ral n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, e na Lei Estadual n° 14.626, de 29
de novembro de 2011, e dá outras providências.

O presente projeto de lei visa a instituição da "Taxa de Controle e Fiscalização
Ambiental do Município de Cachoeiro de Itapemirim - TCFA-CI", espécie de tributo
que possibilitará o fortalecimento de ações na seara ambiental em nosso Estado,
urna vez que viabilizará a disponibilidade de recursos para esta finalidade.

Neste sentido, cumpre mencionar que a minuta ora proposta se baseou na experi
ência vivenciada pelo Estado de Minas Gerais e o Município do Rio de Janeiro, que
após a edição de lei, no mesmo sentido, teve um aumento em sua arrecadação
contribuindo para o aperfeiçoamento da estrutura dos órgãos ambientais daqueles
entes federados.

Além disso, a mesma proposta foi incorporada pela legislação do Estado do Espíri
to Saiito, através da lei citada no texto do projeto, base para o artigo que permite
a previsão de manter convênio com o órgão ambiental competente, visando ao
aprimoramento do controle e da fiscalização ambiental de base local.

Face ao exposto, e por se tratar de matéria relevante para o Município, espe
ramos que seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos nobres Edis e apro
vado na forma legal.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO CASTEGLZONE DIAS

Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037

Tel.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www.cachoei ro.es.gov.br
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PROJETO DE LEI N° 064/2013

[dQCUMs.
j^QTQCÕÍÕG£.^vl.: 1 13
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-JámPROT-OCOLO:

INSTITUI NO município DE CACHOEIRO

DE ITAPEMIRIM O CADASTRO TÉCNICO
AMBIENTAL DE ATIVIDADES - CTAA, A TA
XA DE CONTROLE FISCALIZAÇÃO AMBIEN
TAL - TCFA PREVISTOS NA LEI FEDERAL

6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981, E NA
LEI ESTADUAL No 10.098, DE 15 DE OUTU
BRO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN
CIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemi-
rim, Estado do Espírito Santo, APROVA e o Pre
feito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

CAPITULO I

Do Cadastro Técnico Ambiental de Atividades

Art. 1° Fica instituído o Cadastro Técnico Ambiental de Atividades -

CTAA, de registro obrigatório e sem ônus para as pessoas físicas ou jurídicas
que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e, ainda, à extração,
produção, transporte e comercializaçãp de produtos potencialmente perigosos
ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e da flora,
conforme tabela constante do Anexo I desta Lei

Art. 2° Para a administração do cadastro de que trata esta Lei,
compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, em cooperação
com a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEAMA, o
Instituto Estadual de meio Ambiente e Recursos Hídricos e o Instituto Brasilei
ro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, integrar e a-
tualizar o Cadastro Ambiental Estadual e o Cadastro Técnico Federal de ativi
dades potencialmente poluidoras e/ou utilizadores de recursos ambientais.

§ 1°. O Município de Cachoeiro de Itapemirim poderá firmar Convê--
nio ou Acordo de Cooperação Técnica com os órgãos ambientais estadual e
federal, para delegação de competência para a fiscalização, controle, manu
tenção e atualização dos Cadastros Técnicos Estadual e Federal, no âmbito de
seu espaço territorial.

§ 2°. Os procedimentos para a inscrição no Cadastro Ambiental Es
tadual serão estabelecidos em regulamento, devendo ser priorizado o uso de
meios eletrônicos.

Art. 3° Para a perfeita gestão do CTFA-CI caberá à SEi^^mr^S^í
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§ 1°. o valor a ser recolhido a título de TCFA-CI será limitado a 60%
(sessenta por cento) do valor devido ao IBAMA pela Taxa de Controle e Fiscali
zação Ambiental - TCFA, relativamente ao mesmo período.

§ 2°. As entidades arrecadadores deverão firmar convênio com o
IBAMA com vistas a permitir a emissão de uma guia de recolhimento única,
nos moldes do artigo 11 da Instrução Normativa n® 17, de 29.12.2011, do I-
BAMA.

Art. 12 O montante de recursos equivalente à arrecadação munici
pal efetiva pela TCFA- Cl, anualmente, será aplicado pelo órgão ambiental
municipal, em atividades cuja finalidade encontra-se prevista nos artigos 3° e
16° desta Lei.

Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput do artigo pode
rão ter percentual destinado a órgãos governamentais ou não governamentais,
cujo objeto do ato constitutivo conste ações que contribuam para aperfeiçoar a
fiscalização ambiental do município.

Art. 13 A TCFA - Cl não recolhida nos prazos e nas condições esta
belecidos por lei ou por ausência de regulamentação será cobrada de acordo
com a mesma disciplina dada pelo Código Tributário Municipal - Lei Municipal
no 5394 de 2002.

Art. 14 Valores recolhidos a União, Estado ou Municípios a qualquer
outro título, tais como taxas ou preços públicos de licenciamento e venda de
produtos, não constituem crédito para compensação com a TCFA- Cl.

Art.15 Ficam mantidas as disposições legais que contenham exigên
cias próprias para o exercício de atividades específicas, bem como os dispositi
vos que exijam licença ambiental ou autorização florestal a serem expedidas
pelo órgão competente.

CAPÍTULO III

Da Destínação dos Recursos Arrecadados com a TCFA-CI

Art. 16 Os recursos arrecadados com a TCFAES serão destinados ao
respectivo órgão ou entidade arrecadadora, devendo ser aplicados da seguinte
forma, não necessariamente nessa ordem:

I - desenvolvimento da infraestrutura institucional do órgão ou enti
dade ambiental;

II - aquisição de equipamentos necessários ao aperfeiçoamento das
atividades de fiscalização e controle ambiental;

III - desenvolvimento de projetos de educação ambiental^<^^^go-
sição florestal e recuperação de áreas degradadas;
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IV - outras aplicações que tenham relação com os objetivos institu
cionais do respectivo órgão ou entidade arrecadadora.

Art. 17 A SEMMA, em articulação com a Secretaria Municipal da Fa
zenda - SEMFA, criarão e adotarão os meios necessários para a aplicação do
disposto nesta Lei.

Art.18 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 2013.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal
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